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CHEFE DE GABINETE: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
ANTONIO SEVERINO FILHO - CONTROLADOR GERAL 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS  
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E MEIO AMBIENTE 
SEAMA.  
FILLIPE BURLAMAQUI BASTOS – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: Seamaananin@hotmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO  – 
SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO – SEDECT. 
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA 
SESAN. 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IACIRA LEITE SEDRIM – SECRETÁRIA INTERINA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE      
ANANINDEUA - IEGGPA 
 

Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAMA 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 
e-mail: iega.pma@gmail.com 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR  – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADORA: MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS 
Rua Parabor n° 354 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
GERALDO DA SILVA – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN  2, entre  We 13 e 16 
Tel.: 3234-3685 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA. 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN 2, entre  We 13 e 16 – Coqueiro  
Tel.: 3234-3685 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
FELIPPE BURLAMAQUI BASTOS – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO 
DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IACIRA LEITE SEDRIM – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO  PATRIMONIO CULTURAL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO – 
PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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PORTARIA GP Nº 557/2010 DE 21 DE MAIO DE 2010. 
   
O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE: 
  
Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 03 (três) diárias, a servidora SUELY 
SOCORRO PANTOJA DA SILVA, portadora do CPF nº 183.132.721-04, no valor unitário 
de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.236,00 (um mil, 
duzentos e trinta e seis reais), a título de indenização de despesas, com deslocamento 
para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, no período de 24 a 26/05/2010, a fim de 
tratar de interesses deste Município. 
  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 21 de maio de 2010. 
  

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0963 DE 17 DE MAIO DE 2010.        
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 165, inciso III, b, da Lei 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  CONCEDER ao servidor municipal ROBERTO DIEGO DUARTE DA SILVA DIAS – 

Mat. Nº.C-19769 ocupante do cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO- 
DAS-05, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorização para 
não comparecer ao trabalho, no período de 05/03/2010 à 11/03/2010, devido 
ao seu casamento. 

 
Art. 2º.    esta portaria retroagem seus efeitos a contar de:05/03/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 0964 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso IX e 150, da Lei 2.177 de 
07/12/2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal, MAURA DE NAZARE PALHETA MORAES – 

Mat. Nº.E-02391 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL I, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmio, referente ao 
qüinqüênio de 1986/1991 E 1991/1996, a serem gozadas no período de 
03/05/2010 à 02/11/2010. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 
 
    Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

   Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 0965 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso IX e 150, da Lei 2.177 de 
07/12/2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal, ISABEL COSTA DA SILVA – Mat. Nº.E-01006 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL I, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmio, referente ao qüinqüênio de 
1996/2001, a serem gozadas no período de 27/05/2010 à 26/11/2010. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 
 

    Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

   Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 0966 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso IX e 150, da Lei 2.177 de 
07/12/2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal, CRISLENA EVELIN PEREIRA DA COSTA – 

Mat. Nº.E-03580 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL II, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmio, referente ao 
qüinqüênio de 2003/2008, a serem gozadas no período de 03/05/2010 à 
02/08/2010. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 
 

    Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

   Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 0967 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso IX e 150, da Lei 2.177 de 
07/12/2005, 

 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

 
 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal, CONCEICAO ARAUJO CORREA – Mat. Nº.E-

02688 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL II, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmio, referente ao 
qüinqüênio de 1985/1990, a serem gozadas no período de 09/05/2010 à 
08/08/2010. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 
 
    Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

   Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 0975 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 

atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 

CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 

2.177/05. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal RENATA JUCELLY LOPES COSTA OLIVEIRA   

– Mat. Nº. T-21209, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, 

lotada na SECRETRARIA MUNICPAL DE SAÚDE, licença maternidade a ser 

gozada no período de 23/04/2010 a 20/08/2010, conforme solicitação 

médica. 

 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 23/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 0983 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal REGINA APARECIDA DA SILVA LIMA - Mat. 

Nº. C-13650 ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL- DAS-
06, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, licença maternidade 
a ser gozada no período de 03/05/2010 a 30/08/2010, conforme solicitação 
médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 03/05/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 0984 DE 17 DE MAIO DE 2010 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal ANTONILDA OLIVEIRA DA SILVA – Mat. Nº. T-

19478, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR MUNICIPAL, lotada na 
SECRETRARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 05/04/2010 a 02/08/2010, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/04/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1000 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e 134, da Lei 
nº.2.177/05. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal AUGUSTA MARIA DE JESUS SANTANA  – 

Mat. Nº. E-17220 ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR MUNICIPAL, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser 
gozada no período de 10/03/2010 a 07/07/2010, conforme solicitação 
médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 10/03/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1001 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal ANGELICA DE ASSIS BARRA - Mat. Nº. C-

17329 ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR- DAS-01, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença maternidade a ser gozada no 
período de 31/03/2010 a 28/07/2010, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 31/03/2010. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 17 de maio de 2010. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2010.016.PMA.SESANPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2010.016.PMA.SESANPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2010.016.PMA.SESANPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2010.016.PMA.SESAN                        
    
ÓrgãoÓrgãoÓrgãoÓrgão: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura    ----    Prefeitura Municipal de 
Ananindeua. 
    
ObjetoObjetoObjetoObjeto: Contratação de Empresa Especializada em fContratação de Empresa Especializada em fContratação de Empresa Especializada em fContratação de Empresa Especializada em fornecimento de pneus novos para ornecimento de pneus novos para ornecimento de pneus novos para ornecimento de pneus novos para 
atender as máquinas e veículos pesados que estes executam de remoção de entulhos e atender as máquinas e veículos pesados que estes executam de remoção de entulhos e atender as máquinas e veículos pesados que estes executam de remoção de entulhos e atender as máquinas e veículos pesados que estes executam de remoção de entulhos e 
de caixas (containers) de lixos dos bairros, em atendimento ao Departamento de de caixas (containers) de lixos dos bairros, em atendimento ao Departamento de de caixas (containers) de lixos dos bairros, em atendimento ao Departamento de de caixas (containers) de lixos dos bairros, em atendimento ao Departamento de 
Limpeza Pública Limpeza Pública Limpeza Pública Limpeza Pública ––––    DLP, conforme as necessidades da Secretaria DLP, conforme as necessidades da Secretaria DLP, conforme as necessidades da Secretaria DLP, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Municipal de Municipal de Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua.Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua.Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua.Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua. 
    
Data, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da Abertura: 09/06/2010, às 12:00 horas 09/06/2010, às 12:00 horas 09/06/2010, às 12:00 horas 09/06/2010, às 12:00 horas na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/PMA, situada no prédio da SEMAD à 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro nº 112, Centro, município de 
Ananindeua/Pará. 
    
Edital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informações: das 08:00 as 14:00h, no mesmo endereço supra, onde o Edital 
poderá ser obtido isento de qualquer taxa, mediante a gravação em CD virgem, 
fornecido pelo interessado que se identificar. Fone/Fax: (91) 3073-2523. 

 
Ananindeua/PA, 25 de maio de 2010. 

 
Priscilla Mendes de MendesPriscilla Mendes de MendesPriscilla Mendes de MendesPriscilla Mendes de Mendes 

Pregoeira/PMA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PREGÃO PREGÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2010.001.PMA.SEPRESENCIAL Nº PP.2010.001.PMA.SEPRESENCIAL Nº PP.2010.001.PMA.SEPRESENCIAL Nº PP.2010.001.PMA.SEMCATMCATMCATMCAT    

    
ÓrgãoÓrgãoÓrgãoÓrgão: Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho ----    Prefeitura 
Municipal de Ananindeua. 
    

ObjetoObjetoObjetoObjeto:    Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Vale Combustível em 
Bilhete Impresso,    para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho - SEMCAT e Programas PETI, IGD, PRÓJOVEM e, PAIF.... 
    

Data, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da Abertura: 11/06/2010, às 10:00 horas, 11/06/2010, às 10:00 horas, 11/06/2010, às 10:00 horas, 11/06/2010, às 10:00 horas, no escritório da 
Assessoria de Licitação localizado na Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD/PMA, situada no prédio da SEMAD à Rodovia BR 316, Km 08, Rua Júlia 
Cordeiro nº 112, Centro, município de Ananindeua/Pará. 
    

Edital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informações: das 08:00 as 14:00h, no mesmo endereço supra, onde o Edital 
poderá ser obtido isento de qualquer taxa, mediante gravação em CD virgem, fornecido 
pelo interessado que se identificar. Fone/Fax (091) 3073-2523 
 

Ananindeua/PA, 20 de maio de 2010. 
 

Izauro Célio Maia da Costa Neto Izauro Célio Maia da Costa Neto Izauro Célio Maia da Costa Neto Izauro Célio Maia da Costa Neto     
Pregoeiro/PMA 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 284/2010-SEMED 
CARTA CONVITE Nº CC.2010.009.PMA.SEMED 
  

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO 
 

Nos termos do art. 38, VII, da Lei Federal nº. 8.666/96, e considerando todos os artigos 
constantes no Processo Licitatório nº 284/2010.SEMED e a CC.2010.009.PMA.SEMED 
homologo a presente licitação e Adjudica a empresa vencedora BOM BONS E 
DESCARTÁVEIS LTDA, com o CNPJ nº 01.580.769/0001-99, com o valor global de R$ 
77.710,00 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dez Reais), referente a Aquisição de Kit 

Merenda, destinados as Escolas da Rede Municipal de Ensino, no Município de 
Ananindeua, conforme Termo de Referência. a contratação. Emita-se o competente 
empenho extraindo-se a Nota de Empenho em favor da empresa Adjudicada com a 
seguinte Dotação Orçamentária: 
  
Unidade Orçamentária: Secretária Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 0.2.31.00 
Valor Solicitado: R$ 77.710,00 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dez Reais) 
  

Ananindeua/PA, 04 de maio de 2010. 
 

Elieth de Fátima da Silva Braga 
Secretária Municipal de Educação 

 
PROCESSO Nº 212/2010-SEMED 
CARTA CONVITE Nº CC.2010.006.PMA.SEMED 
  

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO 
  
Nos termos do art. 38, VII, da Lei Federal nº. 8.666/96, e considerando todos os artigos 
constantes no Processo Licitatório nº 212/2010.SEMED e a CC.2010.006.PMA.SEMED 
homologo a presente licitação e Adjudica a empresa vencedora ANTONIO RODRIGUES 
DA SILVA - ME, com o CNPJ nº 07.893.783/0001-29, com o valor global de R$ 
60.094,00 (Sessenta Mil, Noventa e Quatro Reais), referente a Aquisição de Material de 
Expediente, destinados as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, no Município 
de Ananindeua, conforme Termo de Referência. a contratação. Emita-se o competente 
empenho extraindo-se a Nota de Empenho em favor da empresa Adjudicada com a 
seguinte Dotação Orçamentária: 
  
Unidade Orçamentária: Secretária Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 0.2.31.00 
Valor Solicitado: R$ 60.094,00 (Sessenta Mil, Noventa e Quatro Reais) 
  

Ananindeua/PA, 11 de março de 2010.  
  

Elieth de Fátima da Silva Braga 
Secretária Municipal de Educação 

 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2009-SEMED, firmado em 06.05.2010, 
entre a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua e a Empresa Antonia Benedita 
Maia de Oliveira - EPP;  
 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços previstos na planilha 
inicial do contrato nº 045/2009-SEMED, ora aditado, para a aquisição dos seguintes 
produtos: pão careca, tipo massa fina, embalagem plástica de 01 kg e pão doce, 
embalabem plástica de 01 kg, já contratados, e inidpensáveis para o preparo do cardápio 
da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Ananindeua;  
 
Dotação Orçamentária:  
GÊNEROS SECOS / ENSINO FUNDAMENTAL 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.083;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00;  
Fonte: 0.2.31.00;  
Valor Solicitado: R$ 46.744,00 
 
GÊNEROS SECOS / EJA 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.086;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00;  
Fonte: 0.2.31.00;  
Valor Solicitado: R$ 7.276,30 
 
GÊNEROS SECOS / CRECHES 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.082;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00;  
Fonte: 0.2.31.00;  
Valor Solicitado: R$ 65,88 
GÊNEROS SECOS / PRÉ-ESCOLAR-PNAEP 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.084;  

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00;  
Fonte: 0.2.31.00; 
 Valor Solicitado: R$ 4.313,60 
 
GENEROS SECOS / QUILOMBOLAS – PNAEQ 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.085;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00;  
Fonte: 0.2.31.00; 
 Valor Solicitado: R$ 76,86 
 
Valor Total Alocado: R$ 58.476,64 (Cinquenta e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis 
Reais, Sessenta e Quatro Centavos); 
 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 65, I, “b”; 
 
Processo: Nº 638/2010-SEMED;  
 
Signatários: pela Contratante, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 
Educação e, pelo Contratado, Sra. Antonia Benedita Maia de Oliveira – Representante 
Legal. 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 050/2009-SEMED, firmado em 31.03.2010, 
entre a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua e a Empresa Con – Art Projetos 
e Construções Ltda;  
 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços previstos na planilha 
inicial do contrato nº 050/2009-SEMED, ora aditado, para a execução, pela Contratada, 
sob regime de empreitada por preço global, da Contratação de Empresa de Engenharia 
Especializada para Construção de Unidade de Ensino Fundamental da BR 316 – bairro 
Centro - Municipio de Ananindeua, Estado do Pará;  
 
Dotação Orçamentária:  
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078;  
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00;  
Fonte: 0.2.39.00; 
Valor Total Alocado: R$ 320.899,30 (Trezentos e Vinte Mil, Oitocentos e Noventa e 
Nove Reais, Trinta Centavos); 
 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 65, I, “a” e “b”, § 6º; 
 
Processo: Nº 540/2010-SEMED;  
 
Signatários: pela Contratante, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 
Educação e, pelo Contratado, Sr. Jackson do Couto – Representante Legal. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das 
suas atribuições e com base legal no Parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Contrato nº 548/2009 – ASJUR/SESAU, firmado com 
CR PAMPLONA - ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 09.339.887/0001-11, visando 
alterar a redação da Cláusula Quarta – “Da Vigência” do referido instrumento contratual, 
que passa ter a seguinte redação: 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde 
que obedecidas às condições estipuladas na Lei n. 8.666/93 e no Instrumento 
Convocatório, por meio de Termo Aditivo, por acordo entre as partes, devidamente 
justificado, e desde que não haja manifestação em contrário das partes.    
                                  
  

 IACIRA LEITE SEDRIM 
Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 

 

 
 
 

 
 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – DEMUTRAN 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
 

ANANINDEUA, 27 de Abril de 2010 
 
 

A PREFEITURA MUN. DE ANANINDEUA, em conformidade com as competências 
estabelecidas pela Lei Federal nr.9.503/97, pelo presente, apos esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETARIOS 
DOS VEICULOS, abaixo relacionados, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da presente publicação, nos termos da Resolução do CONTRAN nr.149/03. 
CASO O INFRATOR NAO TENHA SIDO IDENTIFICADO NO MOMENTO DA AUTUACAO, E 
TRATANDO-SE DE INFRACAO DE COMPETENCIA DE CONDUTOR, PARA FINS DE 
PONTUACAO, O PROPRIETARIO DO VEICULO, A PARTIR DESTA DATA, TEM O PRAZO 
DE 15 DIAS PARA APRESENTA-LO A DEMUTRAN, SOB PENA DE SER CONSIDERADO O 
RESPONSAVEL PELA PONTUACAO DECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 257, §7 E 
8 DA LEI FEDERAL NR.9.503/97. O formulário da apresentação do real infrator pode ser 
encontrado na DEMUTRAN, sito a ROD MÁRIO COVAS S/N  
 

Placa/UF  Nome do Infrator                                    Dt.do Auto Hora Nr.do Auto Descrição 

MVV5182PA HELIENAI ALFAIA DA CRUZ             07/03/2010 19:14 E0059948   
DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO DE SEGURANCA 

JVV9946PA GLEIDSON DAVI PEREIRA CUNHA               07/03/2010 21:21 E0059958   
COND MOTOC, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANCA 

NSJ8030PA MARIA ANTONIA BRAZ MEDEIROS          05/03/2010 08:35 E0061655   
COND MOTOC, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANCA 

JVC9342PA GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA           04/03/2010 12:45 E0061907   
DEIXAR DE DAR PREF EM INTER N SINAL A VEIC CIRC P ROTATORIA 

JMH7402PA MARIA ARISALVA DE PAULA LIMA         05/03/2010 08:41 E0061912   
DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANCA 

JTS3987PA EDIS GOVEA                                          05/03/2010 08:50 E0061915   
DIRIGIR O VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 

JWE3652PA JANDERSON PAIXAO DE SOUZA              05/03/2010 10:24 E0061923   
DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO DE SEGURANCA 

JVZ5271PA WELLINGTON HAROLDO FERNANDES DE BRITO 03/02/2010 11:01 
E0062452   DEIXAR DE DAR PREF EM INTER N SINAL A VEIC CIRC P ROTATORIA 

JVM5556PA ROSANGELA MENDONCA DA COSTA         03/03/2010 12:02 E0062459   
DEIXAR DE DAR PREF EM INTER N SINAL A VEIC CIRC P ROTATORIA 

ALA4162PA SUELY MEDEIROS DO NASCIMENTO       04/03/2010 10:22 E0062468   
DIRIGIR O VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 

ATL2900PA ALINE MARTINS CRUZ LOBATO               04/03/2010 10:36 E0062469   
DEIXAR DE DAR PREF EM INTER N SINAL A VEIC CIRC P ROTATORIA 

NSF6128PA JEAN CARLOS VIEIRA                         07/03/2010 19:03 E0059945   

COND MOTOC/MOTON/CICLOMOT TRANSPORTANDO PASSAG S/ CAPACETE 

ANANINDEUA, 27 de Abril de 2010 
 

EDILSON BAPTISTA DANTAS 
PROCURADOR JURÍDICO 

 
Visto: 

JOSE BENTO GOUVEIA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
 

ANANINDEUA, 5 de Maio de 2010 
 
A PREFEITURA MUN. DE ANANINDEUA, em conformidade com as competências 
estabelecidas pela Lei Federal nr.9.503/97, pelo presente, apos esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETARIOS 
DOS VEICULOS, abaixo relacionados, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da presente publicação, nos termos da Resolução do CONTRAN nr.149/03. 
CASO O INFRATOR NAO TENHA SIDO IDENTIFICADO NO MOMENTO DA AUTUACAO, E 
TRATANDO-SE DE INFRACAO DE COMPETENCIA DE CONDUTOR, PARA FINS DE 
PONTUACAO, O PROPRIETARIO DO VEICULO, A PARTIR DESTA DATA, TEM O PRAZO 
DE 15 DIAS PARA APRESENTÁ-LO A DEMUTRAN, SOB PENA DE SER CONSIDERADO O 
RESPONSAVEL PELA PONT ACAO DECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 257, §7 E 
8 DA LEI FEDERAL NR.9.503/97. O formulário da apresentação do real infrator pode ser 
encontrado na DEMUTRAN, sito a ROD MÁRIO COVAS S/N  
 

Placa/UF  Nome do Infrator                                    Dt.do Auto Hora Nr.do Auto Descrição 

NSH9807PA HUMBERTO C LIMA EPP                      18/03/2010 11:46 E0063094   
ESTACIONAR NAS ILHAS OU REFUGIOS 

NET2387AP JOSE CRISPINIANO DE CARVALHO FILHO  17/03/2010 09:40 E0063386   
DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANCA 

KME5349PE HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA     18/03/2010 09:56 E0063394   
ESTAC LADO/SOBRE CANTEIRO CENTRAL/DIVISORES DE PISTA ROLAMEN 

IMH0095BA BARROS E CIA LTDA                     12/03/2010 10:21 E0062896   
TRANSITAR EM LOCA/HORARIO NAO PERMIT P/ REGULAM-VEIC CARGA 

BKF1987SP RICARDO ROQUE SALES BORGES             17/03/2010 10:29 E0062921   
DESOB ORDENS DO AG. DE TRANSIT 

JUQ7516PA FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA      17/03/2010 10:55 E0062956   
TRANS FAIXA DIR REG P/ DET VC 

ANANINDEUA, 5 de Maio de 2010 
 

EDILSON BAPTISTA DANTAS 
PROCURADOR JURÍDICO 

 
Visto: 

JOSE BENTO GOUVEIA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
 
 

ANANINDEUA, 12 de Maio de 2010· 
 
 

A PREFEITURA MUN. DE ANANINDEUA, em conformidade com as competências 
estabelecidas pela Lei Federal nr.9.503/97, pelo presente, apos esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETARIOS 
DOS VEICULOS, abaixo relacionados, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da presente publicação, nos termos da Resolução do CONTRAN nr.149/03. 
CASO O INFRATOR NAO TENHA SIDO IDENTIFICADO NO MOMENTO DA AUTUACAO, E 
TRATANDO-SE DE INFRACAO DE COMPETENCIA  DE CONDUTOR, PARA FINS DE 
PONTUACAO, O PROPRIETARIO DO VEICULO, A PARTIR DESTA DATA, TEM O PRAZO 
DE 15 DIAS PARA APRESENTA-LO A DEMUTRAN, SOB PENA DE SER CONSIDERADO O 
RESPONSAVEL PELA PONTUACAO DECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 257, §7 E 
8 DA LEI FEDERAL NR.9.503/97. O formulário da apresentação do real infrator pode ser 
encontrado na DEMUTRAN, sito a ROD MÁRIO COVAS S/N · 

Placa/UF  Nome do Infrator                                    Dt.do Auto Hora Nr.do Auto Descrição 

JVD1757PA RODRIGO SILVA QUARESMA                       22/03/2010 10:04 E0063008   
EXEC. OPER CONVERSAO A ESQUERDA EM LC PROIBIDO 

JUT9270SP MARCELO LUIZ FERREIRA                           23/03/2010 18:06 E0064197   
AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO 

JVJ7971PA SERGIO AUGUSTO CALDAS RUBIM           24/03/2010 09:07 E0064348   
CONTRAMAO/VIA C/ SINALIZ. REG. 

JTL7682PA BERNARDO SOARES DA SILVA       24/03/2010 11:14 E0064357   
EXECUTAR RETORNO PROIBIDO     

JTL7682PA BERNARDO SOARES DA SILVA       24/03/2010 11:23 E0064361   
EXECUTAR RETORNO PROIBIDO     

JVG1005PA ANDERSON AMBROSINO PINTO              24/03/2010 12:03 E0064363   
AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO 

ANANINDEUA, 12 de Maio de 2010 
 

EDILSON BAPTISTA DANTAS 
PROCURADOR JURÍDICO 

 
Visto: 

JOSE BENTO GOUVEIA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

Resultado dos processos das Defesas de Autuações.  
Órgão: Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Ananindeua - DEMUTRAN. 
  

Processo:600/2010 Placa:JUS2527/PA Auto:E0062317 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:601/2010 Placa:NSI9329/PA Auto:E0060850 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:602/2010 Placa:NSI9329/PA Auto:E0062286 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:603/2010 Placa:JUV1643/PA Auto:E0060831 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:604/2010 Placa:KNE8479/PA Auto:E0061725 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:605/2010 Placa:JTG0165/PA Auto:E0060722 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:606/2010 Placa:JWC2843/PA Auto:E0061724 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:607/2010 Placa:MVZ1817/MG Auto:E0060296 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:608/2010 Placa:NHG9818/MA Auto:DRM0031060 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:609/2010 Placa:JVZ8051/PA Auto:E0062307 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:610/2010 Placa:JVX6545/PA Auto:E0062134 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:611/2010 Placa:JVZ4401/PA Auto:E0063037 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:612/2010 Placa:JUM6493/PA Auto:E0063098 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:613/2010 Placa:JVO9726/PA Auto:E0062485 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:614/2010 Placa:JUB9823/PA Auto:E0061250 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:615/2010 Placa:NSE0749/PA Auto:E0059972 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:616/2010 Placa:JWC9114/PA Auto:E0060838 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:617/2010 Placa:NGG4474/PA Auto:E0062545 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:618/2010 Placa:JUA4638/PA Auto:E0063302 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:619/2010 Placa:JUI7454/PA Auto:E0063284 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:620/2010 Placa:JUT9915/PA Auto:E0061683 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:621/2010 Placa:JTK0861/PA Auto:E0063119 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:622/2010 Placa:DSK2810/PA Auto:E0057709 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:623/2010 Placa:JVJ4361/PA Auto:E0062590 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:624/2010 Placa:JUI4429/PA Auto:E0062606 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:625/2010 Placa:JUA4593/PA Auto:E0062753 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:626/2010 Placa:JVZ0399/PA Auto:E0062707 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:627/2010 Placa:CZK3330/PA Auto:E0061390 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:628/2010 Placa:CZK3330/PA Auto:E0061897 Resultado: 
INDEFERIDO 
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Processo:629/2010 Placa:JUZ1422/PA Auto:E0060999 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:630/2010 Placa:JTZ0171/PA Auto:E0061106 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:631/2010 Placa:JVB1477/PA Auto:E0062199 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:632/2010 Placa:AOM0651/PA Auto:E0062425 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:633/2010 Placa:JVX3933/PA Auto:E0062223 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:634/2010 Placa:JWA2752/PA Auto:E0062220 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:635/2010 Placa:NSO8030/PA Auto:E0061673 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:636/2010 Placa:ANF2164/RO Auto:E0060873 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:637/2010 Placa:LOV3643/RJ Auto:E0061557 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:638/2010 Placa:JVW2386/PA Auto:E0061273 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:639/2010 Placa:JVY3936/PA Auto:E0061679 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:640/2010 Placa:JUS5759/PA Auto:E0060976 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:641/2010 Placa:JVY4680/PA Auto:E0062719 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:642/2010 Placa:NSS1110/PA Auto:E0062751 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:643/2010 Placa:NSJ8056/PA Auto:E0063259 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:644/2010 Placa:JUT3580/PA Auto:E0061687 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:645/2010 Placa:NSK7447/PA Auto:E0061754 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:646/2010 Placa:JUW9283/PA Auto:E0063400 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:647/2010 Placa:JWB419/PA Auto:E0063247 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:649/2010 Placa:JVD4304/PA Auto:E0063221 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:650/2010 Placa:JGN9998/PA Auto:E0062955 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:651/2010 Placa:JTW1806/PA Auto:E0063863 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:652/2010 Placa:JUX8495/PA Auto:E0063360 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:653/2010 Placa:JVP5409/PA Auto:E0063318 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:654/2010 Placa:JUN1961/PA Auto:E0063350 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:655/2010 Placa:JVY1530/PA Auto:E0063268 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:656/2010 Placa:JTW1986/PA Auto:E0063342 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:657/2010 Placa:JVG0072/PA Auto:E0062389 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:658/2010 Placa:JVG0411/PA Auto:E0062283 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:659/2010 Placa:JVH3587/PA Auto:E0063192 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:660/2010 Placa:JUN2071/PA Auto:E0063294 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:662/2010 Placa:NSR1090/PA Auto:E0063061 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:663/2010 Placa:JVJ7075/PA Auto:E0063755 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:664/2010 Placa:JWD6655/PA Auto:E0063275 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:665/2010 Placa:JUX5391/PA Auto:E0062596 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:666/2010 Placa:JUN7544 /PA Auto:E0063421 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:667/2010 Placa:JVT6408/PA Auto:E0063862 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:669/2010 Placa:JVA1594/PA Auto:E0062607 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:670/2010 Placa:JVH8535/PA Auto:E0062762 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:672/2010 Placa:JVR8761/PA Auto:E0063374 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:673/2010 Placa:JVZ9062/PA Auto:E0063818 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:674/2010 Placa:JTC3403/PA Auto:E0063663 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:675/2010 Placa:JVW3253/PA Auto:E0062674 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:676/2010 Placa:NSI5780/PA Auto:E0063800 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:677/2010 Placa:NSK7011/PA Auto:E0062748 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:678/2010 Placa:JUS7785/PA Auto:E0062695 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:679/2010 Placa:JTJ4400/PA Auto:E0063415 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:680/2010 Placa:NSF1726/PA Auto:E0060423 Resultado: 
INDEFERIDO 

Processo:681/2010 Placa:OAM5441/PA Auto:E0063912 Resultado: 
DEFERIDO 

Processo:682/2010 Placa:JTT0148/PA Auto:E0061462 Resultado: 
DEFERIDO 

 
Informações: das 08:00 ás 14:00h, na Rodovia Mário Covas, s/n – Antigo Atalaia 
Veículos, Coqueiro. Telefone: 3245-3600 

 
Ananindeua/PA, 24 de Maio de 2010. 

 
José Bento A. Gouveia Junior 

Diretor Geral do DEMUTRAN/PMA 
 

 
 

 
 

  
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº 0061 24 de Maio de 2010 
 

  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME 
PREVISTO NO ART. 46, § 2º, INCISO I E ART. 18, INCISO II DA LEI 2.177 DE 
07/12/2005, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, COMBINADO COM O ART. 93, DA LEI 
1.952/2002, QUE REGULA AS ATIVIDADES DO IPMA, E O ART. 11º, ITEM VI, DO 
REGIMENTO INTERNO DO IPMA. 
  
R E S O L V E:                                   
  
1- CONCEDER DIÁRIAS a Senhora ELZA MARIA TAVARES DOS REIS, Chefe de 
Gabinete do IPMA. 
  
2- DETERMINAR que a importância a ser concedida seja no valor de R$ 2.060,00 
(DOIS MIL E SESSENTA REAIS), correspondente a 04 (QUATRO) diárias para fazer 
face às despesas com hospedagem, alimentação e locomoção da viagem que 
compreenderá Belém / São Paulo  / Belém, a fim de participar Curso de 
Aposentadorias e Pensões no Serviço Público – A Reforma da Previdência Social, na 
Cidade de São Paulo – SP, nos dias 26,27 e 28 de Maio de 2010. 
  
3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
          

GABINETE DA PRESIDENTE, 24 DE MAIO DE 2010. 
  
  

MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 
Presidente do IPMA 
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